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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2024 
DISPENSA Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 001/2024 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRADOURO, REPRESENTADA PELO PREFEITO MUNICIPAL, SR. 
CLOVES DA SILVA BOTELHO. 

 

Por este instrumento de contrato Administrativo, que assinam entre si, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO, entidade jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ - Ministério da Fazenda sob o no 
17.947.623/0001-79, com sede na Praça Santa Rita, 288, centro, em Miradouro - MG. 
Neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CLOVES DA SILVA BOTELHO, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a entidade 

OBRA UNIDA ABRIGO SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ sob o N° 
26.117.457/0001-74, doravante denominada ENTIDADE, neste ato representado por 
Helena Pereira Leite Fraga, portador da Carteira de Identidade N° MG-5.493.271, 
expedida pela SSP-MG e inscrito no CPF sob o N 247.546.336-87, com domicílio no 
município de Miradouro daqui por diante designada CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente termo de colaboração, dispensando-se a realização de Chamamento 
Público, consoante previsão contida no artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014, em 
conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Municipal nº 
092/2017, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1- O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração institucional da 

OBRA UNIDA ABRIGO SÃO VICENTE DE PAULO, para aquisição de gêneros 
alimentícios, material de limpeza e higiene, material de higiene pessoal e artigos de 
cama, mesa e banho, conforme Plano de Trabalho constituindo parte integrante do 
presente Termo, como se nele estivesse transcrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

2.1 - Assegurar os materiais necessários a execução do objeto deste termo de 
colaboração, em especial a aquisição de materiais de custeio destinado ao Projeto 
Cuidar, cujo público alvo são idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
com ou sem vínculo família da Instituição Obra Unida Abrigo São Vicente de Paula 
estudam na entidade; 

2.2 – Assegurar aos órgãos fiscalizadores as condições necessárias ao 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados do objeto 
deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

3- São compromissos do Município: 



 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160 - CEP 36893-000 
gabinete@miradouro.mg.gov.br 

 
 
3.1- Transferir os recursos à CONTRATADA, uma única prestação no valor equivalente 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

3.2- Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de 
controle e fiscalização, incluindo: 

3.3- Apreciar a prestação de contas apresentada pela CONTRATADA; 

3.4- Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar ou 
diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

3.5- Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 
execução do presente Termo; 

3.6- Dar publicidade ao presente Termo de Colaboração através da publicação em 
jornal Oficial de publicação municipal; 

3.7- Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à 
CONTRATADA quando houver descumprimento das exigências contidas no presente 
Termo, tais como:  

 a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.  

 b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, 
não prevista no Plano de Trabalho.  

 c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.  

 d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.  

 3.8- Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:  

 a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga 
enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, todavia, acumulada 
para pagamento posterior.  

 b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja 
paga enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo, a CONTRATADA, 
o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão.  

 c)Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja 
repassada a partir da constatação de determinada situação irregular. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4- O CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, o montante de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), que será pago de forma integral; 
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4.1- A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua 
titularidade mantida junto ao Banco do Brasil. 

CLÁUSULA  QUINTA– DA GESTÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1- O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto e condições do 
presente instrumento serão exercidos pelo CONTRATANTE a quem também incumbirá 
à análise dos relatórios de atividades dos serviços desenvolvidos e dos demais 
documentos apresentados pela CONTRATADA; 

5.2- O responsável pela gestão do convênio poderá, de acordo com a necessidade e 
para fins de análise do relatório, solicitar informações adicionais, examinar 
documentos e praticar demais atos pertinentes ao exato cumprimento das finalidades 
do presente termo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6- O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será de 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7- O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, com as respectivas 
condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de 
prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA OITAVA– DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8- A ENTIDADE deverá apresentar a prestação de contas mensalmente; 

8.1- A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada com os 
seguintes documentos: 

8.1.a- Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, 
contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo 
de metas propostas com os resultados alcançados; 

8.1.b- Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas; 

8.1.c- Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhado 
dos comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável 
financeiro da entidade; 

8.1.d- Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 30 
(trinta) dias após o término da vigência deste Termo. 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 

9- O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
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9.1- Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Município poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções do art. 73 da Lei Federal 
nº 13.019/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

11- Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as 
questões que surgirem no presente termo e, no caso de eventuais omissões, deverão 
observar as disposições contidas na Lei Federal Nº 13.019/14, Decreto Federal nº 
8.726/2016 e Decreto Municipal nº 092/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

12- Os partícipes elegem o Foro da comarca de Miradouro - MG, com renúncia de 
qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que 
produzam os devidos efeitos legais. 

Miradouro(MG), 01 de agosto de 2024. 

 

______________________________________ 
Cloves da Silva Botelho 

Prefeito Municipal  
 

__________________________________________ 
Helena Pereira Leite Fraga 

OBRA UNIDA ABRIGO SÃO VICENTE DE PAULO 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - _______________________________________CPF sob n° _________________ 

 

2 - ______________________________________CPF sob n° __________________ 

 

 

 

 

 

 


